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EXTRATO DE TERMO ADITIVO n° 04/ 2025 DISPENSA 62/2021
XXXJCNAAHLKJ14MPL1750092910IBZYKKPUW

Primeiro Termo Aditivo do Contrato nº 192/2024. TERMO ADITIVO N° 04/2025, Contratado: DJANIRA CARVALHO DE ALMEIDA, inscrita no CPF nº:
268.338.323-15. Contratante: Secretaria Municipal de Saúde, CNPJ: 09.200.150/0001-13 e Fundo Municipal de Saúde CNPJ: 10.452.044/0001-06.
Importa o presente termo aditivo a alteração da Cláusula sétima do contrato nº. 192/2021, alterando o prazo de vigência de 28 de abril de 2021 a 28 de
abril de 2025, para 28 de abril de 2021 a 28 de abril de 2026. Barra do Corda (MA), 28 DE ABRIL DE 2025. ASS: OMAR TEODORO CURADO FLEURY.
CARG: SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE.

Publicado por: GYSLAINE FERREIRA ALMEIDA
Código Identificador: JCNAAHLKJ14MPL1750092910IBZYKKPUW

EXTRATO DE TERMO ADITIVO n° 02/ 2025 PREGÃO ELETRONICO 47/2024
XXXBRITSEQKR14OCR17500930251RAO3SM3Z

Segundo Termo Aditivo do Contrato nº 262/2024. TERMO ADITIVO N° 02/2025, Contratado: ADEILTON TEIXEIRA BRITO DA SILVA – ME, inscrita no
CNPJ n°: 21.721.395/0001-91. Contratante: secretaria Municipal de Educação CNPJ N.º 06.769.798/0001-17 e Fundo Municipal de Educação, CNPJ N°
18.172.388/001-73. Importa o presente termo aditivo a alteração da Cláusula sétima do contrato nº. 262/2024, alterando o prazo de vigência de 16 de
julho de 2024 a 30 de maio de 2025, para 16 de julho de 2024 a 30 de outubro de 2025. Barra do Corda (MA), 30 DE MAIO DE 2025. ASS: JOÃO
PEDRO FREITAS DA SILVA FILHO. CARG: Secretária Municipal de Educação Interino.

Publicado por: GYSLAINE FERREIRA ALMEIDA
Código Identificador: BRITSEQKR14OCR17500930251RAO3SM3Z

EXTRATO DE CONTRATO n° 260/ 2025 INEXIGIBILIDADE Nº. 016/2025
XXXEPVBJINRE14Q3P1750093363IUJ4FDJ85

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 926/2025 – Barra do Corda/MA. OBJETO: Contratação de Pessoa Jurídica especializada para fornecimento de livros
didáticos para a Educação Infantil (Creche/Pré-escola) da rede de ensino do município de Barra do Corda/MA. INEXIGIBILIDADE Nº. 016/2025.
Contratado: OPCAO COMERCIO E SERVICOS LTDA, com o CNPJ Nº 48.723.526/0001-26. Contratante: Secretaria Municipal de Educação, CNPJ Nº
06.769.798/0001-17 e Fundo Municipal de Educação CNPJ Nº 18.172.388/0001-73. Valor total de R$ 2.034.700,00 (dois milhões, trinta e quatro mil e
setecentos reais). Unidade Orçamentária 1601 – Secretaria Municipal de Educação. Função 12 – Educação. Sub – Função. 365 – Educação Infantil .
Programa 1012 – Manutenção e Melhoria do Sistema Educacional. Projeto Atividade 2.039 – Manutenção do Ensino Infantil – Creches. Classificação
Econômica 3.3.90.32.00 – Material, Bem ou Serv. P/ Dist. Gratuita. Fonte de Recurso 1500100100 – Receita de Imposto e Transf. – Educação. Unidade
Orçamentária 2101 – Fund. De Man. Desen. da Educação Básica. Função 12 – Educação. Sub - Função 365 – Educação Infantil. Programa 1031 –
Educação na Primeira Infância (Pré – Escolas). Projeto Atividade 2.138– Manutenção e Desenvolvimento do Ensino Infantil –(Pré-Escolas - Fundeb
30%). Classificação Econômica 3.3.90.32.00 – Material, Bem ou Serv. P/ Dist. Gratuita. Fonte de Recurso. 1540000000 – Transferências do Fundeb –
Impostos. Vigência: O prazo de vigência da contratação será de 12 (doze) meses, contados a partir da data da sua assinatura, na forma do artigo 105 da
Lei n° 14.133 de 2021. DATA: Barra do Corda (MA), 13 de junho de 2025. ASS: JOÃO PEDRO FREITAS DA SILVA FILHO. Secretário Interino de
Educação/Barra do Corda – MA

Publicado por: GYSLAINE FERREIRA ALMEIDA
Código Identificador: EPVBJINRE14Q3P1750093363IUJ4FDJ85

EXTRATO DE CONTRATO n° 261/ 2025 INEXIGIBILIDADE Nº. 017/2025
XXXWCIU8FPZR14YBD1750093458UL74OEZUJ

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 938/2025 – Barra do Corda/MA. OBJETO: Contratação de pessoa jurídica para fornecimento de livros didáticos para
as avaliações externas do Sistema de Avaliação da Educação Básica – SAEB da rede de ensino do Município de Barra do Corda – MA.
INEXIGIBILIDADE Nº. 017/2025. Contratado: OPCAO COMERCIO E SERVICOS LTDA, com o CNPJ Nº 48.723.526/0001-26. Contratante: Secretaria
Municipal de Educação, CNPJ Nº 06.769.798/0001-17 e Fundo Municipal de Educação CNPJ Nº 18.172.388/0001-73. Valor total de R$ 2.719.738,00
(dois milhões, setecentos e dezenove mil e setecentos e trinta e oito reais). Unidade Orçamentária 1601 – Secretaria Municipal de Educação. Função –
12 – Educação. Sub-função – 361 – Ensino Fundamental. Programa – 1012 – Manutenção e Melhoria do Sistema Educacional. Projeto Atividade –
2.037–Manutenção e Melhoria do Sistema de Educação MDE. Classificação Econômica – 3.3.90.32.00. Material, Bem ou Serv. p/ Dist. Gratuita. Fonte de
Recurso – 1500100100 – Receita de Imposto e Transf. – Educação. Unidade Orçamentária – 2101 – Fund. De Man. Desen. Da Educação Básica.
Função – 12 – Educação. Sub-função – 361 – Ensino Fundamental. Programa – 1029 – Densenvolvimento e Manutenção do Ensino Fundamental.
Projeto Atividade – 2.093 – Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica - Fundeb 30%. Classificação Econômica – 3.3.90.32.00 – Material, Bem
ou Serv. p/ Dist. Gratuita. Fonte de Recurso – 1540000000 – Transferências do Fundeb – Impostos. Vigência: O prazo de vigência da contratação será de
12 (doze) meses, contados a partir da data da sua assinatura, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. DATA: Barra do Corda (MA), 13 de junho
de 2025. ASS: JOÃO PEDRO FREITAS DA SILVA FILHO. Secretário Interino de Educação/Barra do Corda – MA.

Publicado por: GYSLAINE FERREIRA ALMEIDA
Código Identificador: WCIU8FPZR14YBD1750093458UL74OEZUJ

EDITAL – REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA
XXXZFSNRT9RU14SUT1750100150SUASXEXJ8

O município Barra do Corda -MA, NOTIFICA a quem possa interessar, à instauração     do procedimento de Regularização Fundiária Urbana - REURB,
sobre as quadras 19, 20, 21, 22, 44, 45, 46, 47 e 48, situadas no Bairro Vila Nair – Etapa II, atualmente registradas em nome do Município de Barra do
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Corda — MA e que serão loteadas a partir da matrícula nº 18.686 do Cartório do 1° Ofício de Barra do Corda-MA. CONFRONTANTES: Foram
identificados como confrontantes da área: a Rua 04,  Matrícula nº 18.686, Rua 05, Rua da Piçarreira, Avenida Parambu e Rua Avelar.
Assim sendo, e no prazo comum de 30 (trinta) dias a partir da publicação deste edital, poderão todos os interessados (terceiros interessados; titulares de
domínio de imóveis compreendidos na área atingida pelo REURB, não titulares de domínio e outros) dirigir impugnações ao projeto de Regularização,
protocolizando-as diretamente na Secretaria de Planejamento, Orçamento e Gestão da Prefeitura de Barra do Corda-MA, situada na Rua Isaac Martins,
s/nº. Ressaltamos que nos termos do art. 20,§6º da lei 13.465, “a ausência de impugnação implicará a perda de eventual direito que o notificado titularize
sobre o imóvel objeto da REURB".
 

Publicado por: GYSLAINE FERREIRA ALMEIDA
Código Identificador: ZFSNRT9RU14SUT1750100150SUASXEXJ8

EDITAL DE RESSARCIMENTO DA TAXA DE INSCRIÇÃO DO CONCURSO PÚBLICO MUNICIPAL 001/2020
XXXOMHUEEKL214TEK1750101108KUH43F6AA

O Secretário Municipal de Planejamento, orçamento e Gestão-SEPLAN, no uso de suas atribuições legais, por meio da Comissão de Destinação e
Ressarcimento de Inscrições aos Candidatos Inscritos no Concurso 001/2020, torna público o EDITAL DE RESSARCIMENTO DA TAXA DE INSCRIÇÃO
DO CONCURSO PÚBLICO 001/2020, o qual foi revogado consoante processo administrativo nº 265/2023, mediante as seguintes condições:
1 – O ressarcimento do valor da inscrição poderá ser solicitado somente pelos candidatos regularmente inscritos no Concurso Público 001/2020, desde
que o pagamento da taxa de inscrição tenha sido devidamente realizado.
2 - O prazo para solicitação iniciará às 08h00min do dia 01 de julho de 2025 e se encerrará às 14h00min do dia 01 de Dezembro de 2025.
3 – A solicitação do ressarcimento da taxa de inscrição aos candidatos ocorrerá de forma presencial na sede da Prefeitura Municipal de Barra do Corda-
MA, e excepcionalmente, desde que justificado, pelo e-mail; ressarcimentoconcurso@barradocorda.ma.gov.br, em ambos os casos devendo conter o
formulário disponível no site da Prefeitura de Barra do Corda- MA, por meio do endereço eletrônico https://barradocorda.ma.gov.br/, juntamente com o
comprovante de inscrição, comprovante de pagamento, documentos pessoais e dados bancários.
4 – O ressarcimento será realizado mediante transferência bancária, para a conta do requerente, preferencialmente do Banco do Brasil, cujo titular seja
exclusivamente o candidato solicitante, mediante três etapas de pagamento, por ordem cronológica de protocolo;
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4.1: Solicitações de pagamento protocoladas até o dia 01 de agosto de 2025, serão pagas em até 60 dias úteis contados da data do parecer que
autorizou o pagamento;
4.2: Solicitações de pagamento protocoladas até o dia 01 de outubro de 2025, serão pagas em até 60 dias úteis contados da data do parecer que
autorizou o pagamento
4.3: Solicitações de pagamento protocoladas até o dia 01 de dezembro de 2025, serão pagas em até 60 dias úteis contados da data do parecer que
autorizou o pagamento
5- As informações prestadas são de inteira responsabilidade do candidato.
6 – O candidato inscrito em mais de um cargo deverá selecionar todas as opções disponíveis no formulário para o reembolso.
7– O candidato que deixar de preencher o requerimento e /ou de assiná-lo, de forma correta não terá a sua solicitação de ressarcimento atendida.
8 – Não serão atendidos pedidos posteriores ao término do prazo de solicitação.
Barra do Corda-MA, 16 de junho de 2025.
MARIA EDILMA FERREIRA MIRANDA
PORTARIA Nº 08/2025-GAB

Publicado por: GYSLAINE FERREIRA ALMEIDA
Código Identificador: OMHUEEKL214TEK1750101108KUH43F6AA
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